





INDICAÇÃO Nº 127/2020 
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
VEREADOR: EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 

Senhor Presidente 
		De acordo com o Regimento Interno dessa Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V.Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e com cópia a Secretaria Municipal de Educação no sentido de municipalizar a APAE de Nova Xavantina.
J U S T I F I C A T I V A 

		Esta nossa indicação tem como justificativa o fato de que a APAE de Nova Xavantina vem enfrentando dificuldades para atender a demanda dos alunos locais uma vez que o Estado de Mato Grosso que tinha uma participação fornecendo professores deixou de repassar os valores ou repassou com atraso prejudicando o atendimento. A participação do Município nem sempre atende todas as demandas da entidade e com a municipalização facilitaria inclusive no tratamento de saúde dos alunos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a provação desta nossa Indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal 
Palácio Adiel Antônio Ribeiro 
Nova Xavantina-MT, 23 de novembro 2020.


Eduardo Ribeiro da Silva
Vereador 

Edilson Francisco Caetano   Elias Bueno de Souza   Fernando N. de Sousa

João Machado Neto   Luismar Bernardes da Silva    Pedro Luís Breitenbach

Paulo Cesar Trindade         Savio Luís Farias Rodrigues 

Rosemeire Aparecida Pazeto       Valteri Araújo da Silva
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